CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


ENTRE:

MENTES HÍBRIDAS, DESIGN, UNIPESSOAL, LDA., contribuinte fiscal n.º 507 520 246, com sede na Rua Virgílio Correia, n.º 2, 1.º Esq., 1600 – 223 Lisboa, representada pelo sócio gerente GUSTAVO EMANUEL NEVES RODRIGUES MARQUES COUTO, portador do Bilhete de Identidade n.º 11908022, contribuinte fiscal n.º 214364461, residente em Lisboa, e Yellow-stripe Lda contribuinte fiscal n.º ____________ , representada pelo sócio gerente ____________________ portador do Bilhete de identidade_________  adiante designadas apenas por  YELLOW-STRIPE & KALIMODJO;

E

COMISSÂO DE FESTAS DE S. PEDRO, pessoa colectiva de direito público com o n.º 502 150 319, com sede no ________________- aqui representada por __________________, adiante designado apenas por COMISSÂO DE FESTAS;


CONSIDERANDO QUE:

A) O Electric Waves Fest é uma marca registada pertencente à Comissão de Festas;
B) São objectivos primordiais da Yellow-stripe & Kalimodjo produzir e promover um evento que espelhe todas as novas tendências musicais no universo da BASS MUSIC evento como uma actividade lúdica e cultural de referência e de caracter nacional;
C) A Comissão de Festas não dispõem da capacidade adequada para levar a efeito a realização do «Electric Waves Fest» nos moldes propostos, havendo, assim, necessidade de se recorrer a uma empresa especializada e que mostre o perfil adequado a alcançar os objectivos definidos para este evento;
D) A YELLOW-STRIPE & KALIMODJO detêm as capacidades técnicas e artísticas adequadas aos interesses pretendidos pela comissão de festas para a realização deste evento.
E) Os encargos emergentes do presente contrato serão satisfeitos, no ano económico em curso.

É celebrado, livremente e de boa fé, o presente contrato de prestação de serviços, o qual se rege pelas seguintes cláusulas:


CLÁUSULA PRIMEIRA
A YELLOW-STRIPE & KALIMODJO  obriga-se a prestar à Comissão de Festas os seus serviços de Projecto, Agenciamento de Artistas, Organização, Produção, Comunicação e Execução deste evento Multidisciplinar, nos termos constantes da Cláusula seguinte.


CLÁUSULA SEGUNDA
1- No âmbito do presente contrato, a YELLOW-STRIPE & KALIMODJO obrigam-se a:
a) Criar um Festival de 4 dias (dias 23, 24, 25 e 26 de Julho de 2014), sob a temática central da Bass Music, que dinamize turística e culturalmente a cidade da Figueira da Foz, através da apresentação de artistas nacionais e internacionais de reconhecido mérito, no referido sector musical e que se enquadrem no posicionamento e temática deste evento e nas orientações base da marca Electric Waves Fest.
b) Assegurar toda a produção, montagem/desmontagem, logística, segurança e acompanhamento do evento, bem como o acompanhamento total de todas as comitivas de artistas ao longo dos 4 dias;
c) Criar e implementar, durante os dias do evento referido na alínea a), um conjunto de actividades paralelas, designadamente workshops e sessões de autografos e outras demonstrações, direccionadas, em primeira linha, para todos os portadores do passe de quatro dias com campismo;
e) Promover e divulgar todas as actividades inseridas no evento referido na alínea a) através de material publicitário impresso e digital nos mais variados suportes, bem como gerir uma campanha promocional em todos os meios de comunicação social tradicionais posíveis, tais como a rádio, a televisão e a imprensa escrita.
f) Cumprir e fazer cumprir todas as actuações e horários das mesmas divulgados préviamente.
g) Garantir todo o pagamento dos itens necessários à produção do referido Festival excepto aqueles que resultem de custos inerentes à montagem, desmontagem e logistica dos vários bares em funcionamento no recinto do festival.
h) pagar à Comissão de Festas a importância de 1.500 euros (Iva não incluido) valor referente a todo o apoio à produção que a mesma dará à YELLOW-STRIPE & KALIMODJO desde o ínicio do planeamento até ao termino das desmontagens do evento em questão.

2- O evento referido na alínea a) do n.º 1 desta cláusula terá lugar entre os dias 23 e 27 de Julho de 2014 com abertura do recinto às 18h00 e fecho às 06h00 do dia seguinte.
3- A YELLOW-STRIPE & KALIMODJO não pode alterar datas, locais e moldes do evento sem que para tal tenha a autorização prévia da Comissão de Festas.

 
CLÁUSULA TERCEIRA
O MUNICÍPIO, no âmbito do presente contrato, obriga-se a:
a) Não alterar a data, os locais e os moldes do evento, salvo razões fundadas ou imprevistas e que ponham em causa o interesse geral, tendo sempre estas alterações de ser autorizadas pela YELLOW-STRIPE & KALIMODJO;
b) Obter a aprovação, junto das entidades competentes, de todas as autorizações, licenças ou alvarás necessários à realização do evento, sendo as despesas das mesmas responsabilidade da YELLOW-STRIPE & KALIMODJO; a saber: Alvará de utilização do recinto (nas datas do evento e dias que o antecedem para montagens) licensas de especiais ruído, SPA, autorizações da capitania, etc...
d) Prestar apoio logístico à YELLOW-STRIPE & KALIMODJO, nos seguintes termos:

i. Quanto à estrutura geral
i.1 Assegurar o corte da circulação do trânsito geral na zona do recinto do festival a partir das 08h00 de dia 23 de julho 2014, excepto para viaturas ao serviço do evento Electric Waves Fest ou outros acessos a negócios/empresários locais.
i.2 Assegurar o policiamento, durante os períodos das tardes/noites do evento.

i.3 Assegurar a limpeza diária das ruas onde se realiza o evento;
i.4 Colocar contentores do lixo em todos os espaços do evento e assegurar a respectiva limpeza diária;
i.5  Disponibilizar cerca de 5 funcionários camarários para qualquer eventualidade a nivel de organização, exceptuando no dia 2 e 3 de Agosto, em que o número de funcionários será de 9 no dia 2 de Agosto e 15 no dia 3 de Agosto, devido à realização da prova de Down Hill Urbano.
i.6 Providenciar a colocação de cerca de 400 m2 de relva na área do palco secundário no inicio da Avenida dos Aviadores, junto aos Bombeiros.
i.7 Disponibilizar cerca de 400 metros de baias baixas para balização do percursos, palcos e criação de zonas de estacionamento.
i.8 Disponibilizar sanitários junto ao palco Principal sejam este portáteis ou algum tipo de estrutura de apoio pré existente.

ii. Quanto aos Workshops
ii.1 Graffiti: disponibilizar, diariamente, pelo menos 3 painéis de 2X4 metros em madeira amovíveis, para realização do workshop;
ii.2 Parkour: disponibilizar estruturas construidas com andaimes segundo desenho em anexo II, a instalar junto à Rua Luis de Camões.
ii.3 Percussão: disponibilizar 18 cadeiras sem braços e 3 bidões azuis com as medidas em anexo III.

iii. Quanto ao Down Hill Urbano:
iii.1 Cortar as artérias necessárias à realização do down town a partir de dia 3 de Agosto às 08:00 horas até final do dia  e respectivo policiamento. (conforme anexo I)
iii.2 Artérias a cortar:
---------- Largo da Pousada e final da Rua do Convento de Aracoelli; 
---------- Rua Matriz; 
---------- Rua Torres
---------- Cc Consolação até à igreja Ns Sra da Consolação; 
---------- Rua 31 de Janeiro; 
---------- Cc Fonte Nova - Alto de S. Miguel; 
---------- Rua Bento de Almeida; 
---------- Rua Forno; 
---------- Escadinhas do Forno;
---------- Rua Republica; 
---------- Lg Joaquim dos Santos Coelho.
---------- até ao Largo da Pedro Nunes
iii.3 Disponibilizar fardos de palha, na quantidade de 100, para protecção de zonas mais perigosas. 
iii.4 Reservar o parque de estacionamento e verificação técnica junto à pousada no dia 3 de Agosto apartir das 08:00 até ao final do dia.
iii.5 Disponibilizar cerca de 9 pessoas no dia 2 de Agosto e 15 no dia 3 de Agosto  para apoio à organização na montagem do percurso, sinalização e controle do percurso. 
iii.6 Reservar uma ambulância e respectiva tripulação em prontidão no local para qualquer eventualidade, durante o dia 3 de Agosto.
iii.7 Providenciar a montagem de rampas na Rua José Pomba Cupido cruzamento com a Rua das Torres, assim como disponibilizar uma viatura em mau estado para montagem de rampa e salto final junto à Praça Pedro Nunes.

iv. Quanto às cordas tirolesas:
iv.1 Disponibilizar um banheiro com apoio de embarcação para qualquer eventualidade, durante os dias 2 e 3 de Agosto desde as 14:00 até às 21:00, assim como se necessário no dia 2 de Agosto de manhã para auxilio na montagem deste mesmo equipamento.

v. Quanto ao campismo:
v.1 Assegurar que a área escolhida pela primeira outorgante em conjunto com a segunda junto ao pavilhão no recinto da feira, para ser utilizada como a área de campismo gratuito, poderá ser usada para esse mesmo fim. 
v.2 Proceder à balização da área de campismo, referida em v.1. 
v.3 Proceder à colocação de 10 WCs portáteis, junto à área referida em v.1.
v.4 Dar a possibilidade de utilização dos balneários do pavilhão pelas pessoas que se encontram no campismo. 
v.5 Proceder à colocação de contentores do lixo e limpeza diária, na área referida em 

vi. Quanto à electricidade:
vi.1 Palco Principal
vi.1.1. Fornecer alimentação de PA, com cerca de 100 amperes;
vi.1.2 Fornecer alimentação a todos os bares circundantes, com a instalação de 1 quadro eléctrico com saida de 12 fichas de 220v e outro com saída de 6 fichas de 220 v;
vi.2 Palco Secundário
vi.2.1 Fornecer alimentação de PA, com cerca de 60 amperes;
vi.2.2 Fornecer alimentação de todos os bares circundantes, com a instalação de 2 quadros eléctricos com saída de 6 fichas de 220v;
vi.2.3 Fornecer alimentação a todas as barraquinhas da feira, ao longo da Avenida dos Aviadores, com uma ficha 1 de 220v, em quantidade a definir (mas média de 20) de 3 em 3 metros dos dois lados da rua e respectiva iluminação da área;
vi.3 Bar volante
vi.3.1 Fornecer alimentação para o bar volante que estará colocado junto à chegada do downtown;
vi.4 Destacar um electricista para intervenção imediata durante todos os dias do evento.

vii. Quanto a transportes:
vii.1 Disponibilizar uma carrinha municipal de carga de caixa aberta, para se deslocar no dia 2 de Agosto por volta das 10:00 a Odemira a fim de transportar os instrutores de percussão e respectivo material, vulgo 15 bidões de plástico vazio com cerca de 1,2m por 0,80m de diâmetro, e respectivo transporte de volta no dia 3 de Agosto por volta das 20:00. 
vii.2 Disponibilizar uma carrinha de 9 lugares municipal, para se deslocar no dia 3 por volta das 13:00 a Lisboa a fim de transportar a banda Macacos do Chinês e respectivo material para a sua actuação neste mesmo dia, e respectivo transporte de volta no dia 4 de Agosto por volta das 13:00, apartir da Albergaria da Barrosinha, assim como transporte de ida e volta do evento para a Albergaria da Barrosinha.
vii.3 Disponibilizar duas carrinhas de caixa aberta, no dia 3 de Agosto,  desde as 10:00 até às 21:30, para transporte dos atletas da prova de Down Hill Urbano desde o Largo da Pedro Nunes até ao Castelo.



CLÁUSULA QUARTA
1- O MUNICÍPIO concede à MENTES HIBRIDAS a exploração de todos os bares existentes no recinto, desde o Palco Secundário ao Palco Principal, a titulo de compensação pelos serviços prestados.
i) O preçário será acordado entre ambas as outorgantes:
2- O MUNICÍPIO compromete-se ainda a assegurar que todos os concessionários de restauração instalados nos locais destinados à realização do evento, e durante os dias do mesmo:
i) Não vendam qualquer tipo de bebidas.


CLÁUSULA QUINTA
1- Pelo serviço prestado pela MENTES HÍBRIDAS ao abrigo do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará àquela a quantia de € 54341 (Cinquenta e Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Um Euros), acrescida de IVA à taxa em vigor.

2- A quantia referida no número anterior será paga da seguinte forma:
a) 100% do total de despesas já dispendidas pela Kalimodjo, na data da assinatura do presente contrato;
b) e o remanescente na Segunda Feira dia 4 de Agosto.
3- Em caso de cancelamento do evento, sem justa causa, o MUNICÍPIO devolverá à MENTES HÍBRIDAS os custos totais e efectivos incorridos até à data do cancelamento.

CLÁUSULA SEXTA
1- O presente contrato tem o seu início em 1 de Julho de 2008 e tem o seu termo a 4 de Agosto de 2008.
2- O incumprimento do previsto no presente contrato, por qualquer uma das partes, confere à parte não faltosa o direito de rescindir o mesmo, sem prejuízo da indemnização devida pelos prejuízos efectivamente sofridos.


CLÁUSULA SÉTIMA
Quaisquer trabalhos não previstos no presente contrato e que se venham a mostrar necessários na decorrência dos mesmos, serão objecto de acordo pontual entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA
Para qualquer litígio emergente do presente contrato, as partes, desde já, elegem o Foro da Comarca de Alcácer do Sal, com expressa renúncia a qualquer outro.


Feito em duplicado, aos ____ dias do mês de Julho de 2007, sendo pago, nos termos da lei, o imposto de selo que se mostrar devido.


PELA MENTES HÍBRIDAS,



PELO MUNICÍPIO,
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